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INTRODUÇÃO

A pandemia da doença pelo coronavírus 2019 
(coronavirus disease 2019 - Covid-19)1 trouxe a necessidade 
de adaptação dos serviços para a manutenção do trabalho 
assistencial de forma segura para pacientes e profissionais. 
Pacientes com câncer avançado estão incluídos no grupo 
de risco para infecção por Covid-192, mas também 
precisam que seu tratamento seja continuado para o 
adequado controle de sintomas e qualidade de vida3. Em 
consonância com as orientações da Academia Nacional 
de Cuidados Paliativos (ANCP)4, do Conselho Federal 
de Medicina (CFM)5 e da Associação Médica Brasileira 
(AMB)6, o Serviço Médico da Unidade de Cuidados 
Paliativos do Hospital do Câncer IV (HC IV) do Instituto 
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA), 
especializado e de referência nacional em cuidados 
paliativos oncológicos, elaborou um plano de ação para 
o atendimento durante o período da pandemia. 

O controle de sintomas e a qualidade de vida do 
paciente, alinhados a um olhar atento e acolhedor a 
seus familiares, estão entre os pilares norteadores dos 
Cuidados Paliativos7. Conciliar as recomendações para o 
atendimento seguro e manter a relação médico-paciente 
são alguns dos desafios para o paliativista3,4.

Outro desafio é a definição de caso suspeito8. 
A dispneia é um dos principais sintomas no câncer 
avançado9 e, também, é um dos sintomas de gravidade 
que demandam atendimento e internação em pacientes 
com Covid-1910. Há inúmeros aspectos envolvidos que 
tornam difícil essa definição. Uma vez definido como 
suspeito por infecção por Covid-19, o paciente deve 
ficar internado isolado, sem acompanhante e sem sair 
do quarto, o que pode gerar uma situação desagradável 
tanto para o paciente quanto para seus familiares; em 

evoluindo a óbito, há restrições para o reconhecimento 
do corpo, velório e sepultamento11. Por outro lado, se um 
paciente com infecção por Covid-19 for internado como 
paciente não suspeito, pode ser vetor tanto para equipe 
assistencial e de apoio quanto para outros pacientes do 
setor. Critérios precisos e experiência profissional são 
extremamente necessários.

ORIENTAÇÕES

A assistência precisa ser adaptada para colaborar com 
as orientações governamentais de restrição a deslocamento 
de pessoas. Como proteção aos profissionais e pacientes, 
sugere-se como objetivos norteadores: manter o menor 
movimento possível de pacientes na unidade, evitar 
sobrecarga nos processos de atendimento e para a equipe 
assistencial; promover que a equipe assistencial e de 
apoio tenha contato com o menor número de pessoas 
possível; manter a qualidade do atendimento; e proteger 
os pacientes que estão no grupo de maior risco.

A escala de serviço deve ser ajustada com intuito 
de os pacientes serem adequadamente atendidos e os 
profissionais não ficarem sobrecarregados. É importante 
conhecer o corpo clínico e as demandas de cada processo 
de atendimento para eventual remanejamento interno. 

Com a liberação pelo CFM12 de teleorientação 
e telemonitoramento e a posterior ratificação pelo 
Ministério da Saúde13, o uso da telemedicina deve ser visto 
como um aliado importante no momento atual. 

A comunicação entre os processos, especialmente neste 
período, é um instrumento essencial para o cumprimento 
dos objetivos. 

Os atendimentos nos diversos processos na unidade 
devem ser avaliados constantemente para certificar que 
os objetivos estão sendo atingidos.
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AMBULATÓRIO
• Manter as consultas de primeiro atendimento 

na unidade e agendar o mais breve possível do 
encaminhamento.

• Contactar os pacientes por ligação de voz ou 
v ideochamada  para  t e l emoni toramento  e 
teleorientação sobre quadro clínico e controle de 
sintomas gradativamente para que todos os pacientes 
sejam acompanhados. Todos os atendimentos devem 
ser registrados em prontuário.

• Evitar consultas presenciais caso paciente esteja com 
sintomas controlados. Fornecer nova receita para 
que, preferencialmente, um familiar ou outra pessoa 
designada pelo paciente receba a receita e a medicação 
para evitar interrupção do tratamento. Ajustes 
possíveis de serem realizados por teleorientação com 
segurança podem ser realizados.

• Buscar ativamente, por telefone, na véspera da 
consulta presencial, sintomas sugestivos de infecção 
por Covid-19 no paciente e em familiares. Sendo 
considerado caso suspeito, avaliar a necessidade da 
manutenção da consulta presencial. Preferencialmente, 
a consulta deve ser reagendada para 14 dias após o 
início dos sintomas; não sendo possível, sinalizar toda 
a equipe para o adequado isolamento na unidade.

• Rastrear os casos suspeitos de infecção por Covid-19 
e orientar sobre isolamento, gravidade e indicações 
de atendimento presencial. Encaminhar a lista com 
esses pacientes ao médico do Serviço de Pronto 
Atendimento (SPA) para ciência e providências, caso 
haja demanda espontânea. 

ASSISTÊNCIA DOMICILIAR
• Realizar teleorientação e telemonitoramento dos 

pacientes atendidos pelo processo, de forma gradual, 
para que todos sejam acompanhados remotamente.

• Priorizar o atendimento presencial a pacientes com 
sintomas sem controle, postergando visitas médicas 
em pacientes com quadros compensados.

• Fornecer nova receita para que, preferencialmente, 
um familiar ou outra pessoa designada pelo paciente 
receba a receita e a medicação para evitar interrupção 
do tratamento.

• Rastrear casos suspeitos de infecção por covid-19 e 
orientar pacientes e/ou familiares sobre isolamento, 
gravidade e indicações de atendimento presencial. 
Encaminhar a lista com esses pacientes ao médico do 
SPA para ciência.

SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO
• Realizar pré-triagem com foco na presença de sintomas 

sugestivos de infeção por Covid-19 antes de entrar no 

setor. Encaminhar os casos suspeitos para o local de 
isolamento e prosseguir lá o atendimento. Atentar para 
o respeito ao sigilo médico-paciente.

• Evitar internações de casos suspeitos sem gravidade, 
conforme orientação das autoridades sanitárias10.

• Identificar os pacientes com sintomas que possam ser 
compensados com ajuste de medicação e com suporte 
do telemonitoramento. Estes deverão receber nova 
receita com a medicação adequada e o caso sinalizado 
ao colega do ambulatório ou da assistência domiciliar 
para o acompanhamento.

• Tentar reduzir o tempo do paciente nos leitos do SPA, 
face ao esperado aumento da demanda.

• Definir a necessidade de internação e acelerar a 
documentação para que o paciente seja encaminhado 
à internação hospitalar o mais rápido possível para 
disponibilizar o leito no SPA. Em sendo caso suspeito, 
o paciente será internado inicialmente na unidade 
para liberar o espaço físico e posterior definição sobre 
manutenção na unidade ou transferência, segundo o 
sistema de regulação do Estado.

• Notificar os casos suspeitos conforme orientação 
da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
(CCIH). Atentar que a responsabilidade de notificar 
é do profissional que realizar o primeiro atendimento. 
Caso não seja possível, sinalizar para a CCIH e para 
equipe da internação hospitalar para que não haja 
omissão legal por parte da equipe.

• Receber das equipes do ambulatório e da assistência 
domiciliar a relação de pacientes com quadro clínico 
suspeito para ciência e otimização de proteção dos 
profissionais e demais pacientes, caso haja demanda 
espontânea por atendimento. Atentar para que o sigilo 
médico seja resguardado.

INTERNAÇÃO HOSPITALAR
• Manter um setor para as internações dos casos 

suspeitos de infecção por Covid-19.
• Não realizar conferência familiar presencial. 

Orientações devem ser passadas individualmente 
a familiares e acompanhantes, com acolhimento e 
disponibilidade.

• Seguir restrições de visita conforme determinação da 
unidade.

• Emitir boletim diário dos pacientes internados por 
suspeita de Covid-19, uma vez que estes não devem ter 
acompanhante. Atentar para a necessidade que alguns 
familiares possuem de maior acolhimento e acionar a 
equipe técnica de apoio. 

ORIENTAÇÕES ADICIONAIS
• A equipe assistencial e a CCIH devem estar alinhadas 

para orientações e treinamentos.
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• Deve ser criado entre os membros da equipe um canal 
de comunicação no qual a informação chegue aos 
interessados de forma célere. O uso de aplicativos que 
permitem comunicação em grupo é uma das opções. 
Atenção à informação não relacionada à assistência e 
respeito ao horário de trabalho devem ser observados, 
assim como o sigilo com eventuais informações de 
pacientes.

• Prescrição de nebulização e oxigenioterapia suplementar 
em casos suspeitos deve ser restrita à necessidade 
objetiva, face à aerossolização e ao aumento do risco 
de contágio de Covid-19. Critérios também devem 
ser utilizados na prescrição de glicemia capilar, uma 
vez que a limpeza do aparelho é difícil por questões 
técnicas.

• As medidas tomadas inicialmente devem constantemente 
avaliadas e adequadas conforme a necessidade.

CONCLUSÃO

O atendimento a pacientes em cuidados paliativos 
oncológicos precisa ser contínuo apesar do momento 
adverso. O uso da tecnologia pode ser um grande aliado 
no momento atual. Proporcionar ambientes seguros 
para os profissionais e para os pacientes que precisem 
de atendimento presencial, seja no domicílio, seja em 
ambiente hospitalar, é mandatório para todos os serviços 
de saúde. O acolhimento a pacientes e a familiares 
durante o curso da sua doença oncológica não pode ser 
negligenciado. As estratégias adotadas devem ser regulares 
e constantemente avaliadas e readequadas.
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